
 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

 

 

PORTARIA N.º 68461/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 23474/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do servidor ALDEMIRO DA SILVA 

COSTA, Coordenador de fiscalização de Obras da Secretária de Infraestrutura, no valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme inciso 
IV do art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, sendo: 
 
a) R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no Elemento de Despesa 3390.30 – Material de 

Consumo; e 
 

b) R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no Elemento de Despesa 3390.39 – Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 

III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de depósito bancário.  

 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 3 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 



 
 

 

 

PORTARIA N.º 68534/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 34520/2023. 

 
 
R E S O L V E :  
 
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome da servidora CÁTIA GAMA BAIA, 

servidora lotada na Secretária de Gestão Administrativa, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme inciso IV, art. 3º da 
Instrução Normativa nº 095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, sendo: 
 
a) R$ 6.000,00 (seis mil reais) no Elemento de Despesa 3390.30 – Material de 

Consumo; e 
 

b) R$ 2.000,00 (dois mil reais) no Elemento de Despesa 3390.39 – Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de depósito bancário. 
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 10 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 

 
 



 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

 

 

PORTARIA N.º 68463 /2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 38449/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome da servidora REGINA LUCIA 

MONTEIRO CHAGAS DA COSTA, Chefe de Gabinete da Presidência, no valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme inciso IV do art. 
3º da Instrução Normativa nº 095/2020-TJAP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, no Elemento 
de Despesa 3390.30 – Material de Consumo. 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 3 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 



 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

 

 

PORTARIA N.º 68467 /2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 41282/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do servidor HERMES DA SILVA 

SUSSUARANA, Chefe de Secretaria da 2ª Vara Criminal de Santana, no valor de R$ 1.000,00 (um 
mil reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme inciso IV, art. 3º da 
Instrução Normativa nº 095/2020-TJAP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, no Elemento 
de Despesa 3390.30 – Material de Consumo. 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 3 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 

 



 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

 

 

PORTARIA N.º 68487/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 42065/2023. 

 
 
R E S O L V E :  
 
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do servidor AROLDO PEREIRA 

BARRETO, servidor lotado na Coordenadoria de Gestão de Patrimônio, no valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme inciso IV, art. 3º 
da Instrução Normativa nº 095/2020-TJAP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, no Elemento 
de Despesa 3390.30 – Material de Consumo.   

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de depósito bancário. 
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 4 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 

 
 



 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

 

 

PORTARIA N.º 68507 /2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 42039/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do servidor SUZIVALDO DE ALMEIDA 

MONTEIRO, lotado na Secretaria de Gestão Administrativa, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme inciso IV do art. 3º da 
Instrução Normativa nº 095/2020-TJAP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, sendo: 
 
a) R$ 6.000,00 (seis mil reais) no Elemento de Despesa 3390.30 – Material de 

Consumo; 
 

b) R$ 2.000,00 (dois mil reais) no Elemento de Despesa 3390.39 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 8 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 



 
 

 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

 

 

PORTARIA N.º 68520/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 41172/2023. 

 
 
R E S O L V E :  
 
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do Magistrado Dr. ANTÔNIO JOSÉ DE 

MENEZES, Juiz de Direito titular e Diretor do Fórum da Comarca de Laranjal do Jarí, no valor de 
R$ 5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais), destinados a custear despesas realizadas 
pela Comarca, conforme inciso VI c/c o inciso IV, art. 3º da Instrução Normativa nº 
095/2020-TJAP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, no Elemento 
de Despesa 3390.30 – Material de Consumo. 
 

III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de depósito bancário. 

 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 9 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 

 



 
SECRETARIA DE FINANÇAS  

 

 

 

PORTARIA N.º 68521/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 42872/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do magistrado Dr. JULLE ANDERSON 

DE SOUZA MOTA, Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Amapá, no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), destinados a custear despesas realizadas pelas Comarcas, 
conforme inciso VI c/c IV, art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-TJAP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMrJ, Programa 1.02.122.0057.2338, sendo: 
 
a) R$ 2.000,00 (dois mil reais) no Elemento de Despesa 3390.30 – Material de 

Consumo; e 
 

b) R$ 2.000,00 (dois mil reais) no Elemento de Despesa 3390.36 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Física. 
 

III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de depósito bancário.  

 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 9 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 



 

 

 

 
 
PORTARIA N.º 68506 /2023-GP 

 
O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 

Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 42326/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do servidor JONAS GIL DA SILVA, 

Diretor da DITEL/DEINTEL, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), destinados a custear 
despesas urgentes e inadiáveis, conforme inciso IV, art. 3º da Instrução Normativa nº 
095/2020-TJAP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, no Elemento 
de Despesa 3390.30 – Material de Consumo; 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 8 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 



 
 

 

 

 
PORTARIA N.º 68531/2023-GP 

 
O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 

Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 43077/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do Magistrado Dr. JOÃO TEIXEIRA DE 

MATOS JUNIOR, Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal de Macapá e Coordenador do 
GMF, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), destinados a custear despesas urgentes e 
inadiáveis, conforme inciso IV , art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-TJAP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, sendo no 
Elemento de Despesa 3390.30 – Material de Consumo. 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 10 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 



 
 

 

 

PORTARIA N.º 68523/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 43324/2023. 

 
 
R E S O L V E :  
 
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do servidor ANÍBAL DOS SANTOS 

DIAS, Chefe de Secretaria da Diretoria do Fórum da Comarca de Pedra Branca, no valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), destinados a custear despesas realizadas pela Comarca, conforme 
inciso VI c/c inciso IV, art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-TJAP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, no Elemento 
de Despesa 3390.30 – Material de Consumo. 
 

III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de depósito bancário. 

 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 9 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 

 
 



 

 

 

 
 
PORTARIA N.º 68532/2023-GP 

 
O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 

Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 44938/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do magistrado Dr. LUIZ CARLOS 

KOPES BRANDÃO, Juiz de Direito Titular da Comarca de Mazagão e Diretor do Fórum, no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinados a custear despesas realizadas pela Comarca, 
conforme inciso IV c/c inciso II, do art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, sendo: 
 
a) R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no Elemento de Despesa 3390.30 – Material de 

Consumo; e 
 

b) R$ 1.000,00 (um mil reais) no Elemento de Despesa 3390.36 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Física. 
  

III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de depósito bancário.  

 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 10 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 



 
 

 

 

PORTARIA N.º 68553/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 45878/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do Magistrado Dr. FÁBIO SANTANA 

DOS SANTOS, Juiz de Direito titular do CEJUSC da Zona Oeste e Coordenador em exercício do 
Programa Casamento na Comunidade, no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), 
destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme inciso IV, art. 3º da Instrução 
Normativa nº 095/2020-TJAP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, no Elemento 
de Despesa 3390.30 – Material de Consumo. 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 12 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 



 
 

 

 

 

PORTARIA N.º 68544/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 41355/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do servidor EDVALDO EDSON COSTA 

DOS SANTOS, Secretário da Gestão Administrativa, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme inciso IV, art. 3º da Instrução 
Normativa nº 095/2020-TJAP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, sendo: 
 
a) R$ 6.000,00 (seis mil reais) no Elemento de Despesa 3390.30 – Material de 

Consumo; 
 
b) R$ 2.000,00 (dois mil reais) no Elemento de Despesa 3390.39 – Outros Serviços 

de Terceiros - Pessoa Jurídica.  
 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 11 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 

 



 
 

 

 

PORTARIA N.º 68559/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 42212/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do servidor PAULO DE TARSO 

GUERRA DE OLIVEIRA, lotado na Assessoria Especial de Cerimonial, no valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme inciso IV, art. 3º 
da Instrução Normativa nº 095/2020-TJAP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, no Elemento 
de Despesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.  

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 12 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 



 
 

 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

 

 

PORTARIA N.º 68564/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 45702/2023. 

 
 
R E S O L V E :  
 
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do Magistrado Dr. ANTÔNIO JOSÉ DE 

MENEZES, Juiz de Direito titular e Diretor do Fórum da Comarca de Laranjal do Jarí, no valor de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), destinados a custear despesas realizadas pela Comarca, conforme 
inciso VI c/c o inciso IV, art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-TJAP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, no Elemento 
de Despesa 3390.36 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Física. 
 

III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de depósito bancário. 

 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 12 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 

 



 
 

 

 

 
PORTARIA N.º 68644/2023-GP 

 
O Desembargador ADÃO CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 

Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento Interno e tendo em 
vista o contido no P.A. Nº 48620/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome da servidora SIMONE LEITE DE 

MENEZES, Coordenadora de Informação, Documentação e Memória Judiciária, no valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, em consonância 
com o inciso IV do art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, sendo: 
 
a) R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no Elemento de Despesa 3390.30 – Material de 

Consumo; e 
 

b) R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no Elemento de Despesa 3390.39 – Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 22 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO CARVALHO 
Presidente 



 
 

 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

 

 

PORTARIA N.º 68649/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento Interno e tendo em 
vista o contido no P.A. Nº 48851/2023. 

 
 
R E S O L V E :  
 
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do Magistrado Dr. HERALDO 

NASCIMENTO DA COSTA, Juiz de Direito titular da Comarca de Tartarugalzinho, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), destinado a custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme inciso 
IV, art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-TJAP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, no Elemento 
de Despesa 3390.30 – Material de Consumo. 
 

III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de depósito bancário. 

 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 22 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO CARVALHO 
Presidente 

 



 
 

 

 

PORTARIA N.º 68563/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 46763/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do servidor MARCIO FONSECA 

ALCÂNTARA, Secretário de Infraestrutura, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), destinados a 
custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme inciso IV do art. 3º da Instrução Normativa nº 
095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, sendo: 
 
a) R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no Elemento de Despesa 3390.30 – Material de 

Consumo; e 
 

b) R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no Elemento de Despesa 3390.39 – Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 

III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de depósito bancário.  

 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 12 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 



 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

 

 

PORTARIA N.º 68692/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento Interno e tendo em 
vista o contido no P.A. Nº 49062/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do servidor WALMIR LURENÇO DA 

SILVA, Chefe de Secretaria da Vara Única da Comarca de Vitória do Jari, no valor de R$ 420,00 
(quatrocentos e vinte reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme 
inciso IV do art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-TJAP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, no Elemento 
de Despesa 3390.30 – Material de Consumo. 
 

III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de depósito bancário.  

 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 24 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO CARVALHO 
Presidente 



 
 

 

 

PORTARIA N.º 68591 /2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 46778/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome da servidora REGINA LUCIA 

MONTEIRO CHAGAS DA COSTA, Chefe de Gabinete da Presidência, no valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme inciso IV do art. 
3º da Instrução Normativa nº 095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, no Elemento 
de Despesa 3390.30 – Material de Consumo. 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 17 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 



 
 
 

 
SECRETARIA DE FINANÇAS  

 

 

 

PORTARIA N.º 68695/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento Interno e 
tendo em vista o contido no P.A. Nº 49402/2023. 

 
R E S O L V E :  

 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do servidor SIRLIAN DA COSTA 

VIANA, Auxiliar Judiciário lotado na Diretoria do Fórum da Comarca de Santana, no valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), destinados a custear despesas realizadas pela comarca, 
conforme inciso VI c/c IV do art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-TJAP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, sendo: 
 
a) R$ 2.000,00 (dois mil reais) no Elemento de Despesa 3390.30 – Material 

de Consumo; e 
 

b) R$ 500,00 (quinhentos reais) no Elemento de Despesa 3390.36 – Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Física. 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) 

dias subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item 
anterior.  

 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do 

valor recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 24 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO CARVALHO 
Presidente 



 
 

 

 

PORTARIA N.º 68571/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 46676/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do servidor SANDRO RODRIGUES DA 

SILVA, Diretor da Divisão de Suporte ao Usuário do 2º Grau, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme inciso IV do art. 3º da 
Instrução Normativa nº 095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, no Elemento 
de Despesa 3390.30 – Material de Consumo. 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 16 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 



 
 

 

 

PORTARIA N.º 68714/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento Interno e 
tendo em vista o contido no P.A. Nº 50527/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome da servidora CATIA GAMA BAIA, 

Coordenadora de Serviços Gerais, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), destinados a 
custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme inciso IV, art. 3º da Instrução Normativa nº 
095/2020-TJAP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, sendo: 
  
a) R$ 6.000,00 (seis mil reais) no Elemento de Despesa 3390.30 – Material de 

Consumo; e  
 

b) R$ 2.000,00 (dois mil reais) no Elemento de Despesa 3390.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item 
anterior.  

 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 
 

Macapá, 26 de maio de 2023. 
 
 

Desembargador ADÃO CARVALHO 
Presidente 

 



 
 

 

 

PORTARIA N.º 68575/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 47151/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome da servidora ILDIRENE PEREIRA 

ANDRADE, Servidora lotada na Secretaria-Geral do Tribunal, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme inciso IV do art. 3º da 
Instrução Normativa nº 095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, sendo: 
 
a) R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no Elemento de Despesa 3390.30 – Material de 

Consumo; e 
 

b) R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no Elemento de Despesa 3390.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica. 
 

III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de depósito bancário.  

 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 16 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 



 
 

 

 

PORTARIA N.º 68578/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 47189/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome da servidora ILDIRENE PEREIRA 

ANDRADE, Servidora lotada na Secretaria-Geral do Tribunal, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme inciso IV do art. 3º da 
Instrução Normativa nº 095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, sendo: 
 
a) R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no Elemento de Despesa 3390.30 – Material de 

Consumo; e 
 

b) R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no Elemento de Despesa 3390.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica. 
 

III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de depósito bancário.  

 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 16 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 



 
 

 

 

 
PORTARIA N.º 68607/2023-GP 

 
O Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO, Presidente do Tribunal de 

Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento 
Interno e tendo em vista o contido no P.A. Nº 48059/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome da servidora CAMILA EVELIN DA 

SILVA, Secretária Executiva da EJAP, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), destinados a 
custear despesas urgentes e inadiáveis, em consonância com o inciso IV do art. 3º da Instrução 
Normativa nº 095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, sendo no 
Elemento de Despesa 3390.30 – Material de Consumo. 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 18 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO JOEL GOMES DE CARVALHO 
Presidente 



 
 

 

 

PORTARIA N.º 68772/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento Interno e tendo em 
vista o contido no P.A. Nº 51488/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do servidor PAULO DE TARSO 

GUERRA DE OLIVEIRA, lotado na Assessoria Especial de Cerimonial, no valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme inciso IV, art. 3º 
da Instrução Normativa nº 095/2020-TJAP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, no Elemento 
de Despesa 3390.30 – Material de Consumo. 

  
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 26 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO CARVALHO 
Presidente 



 
 

 

 

PORTARIA N.º 68768/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
do Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento Interno e 
tendo em vista o contido no P.A. Nº 51730/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do Magistrado Dr. ANTÔNIO 

ERNESTO AMORAS COLLARES, Juiz de Direito Titular e Diretor do Fórum, no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), destinados a custear despesas realizadas pela Comarca, 
conforme inciso VI c/c inciso IV, art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, sendo: 
  
a) R$ 3.000,00 (três mil reais) no Elemento de Despesa 3390.30 – Material de 

Consumo;  
 

b) R$ 1.000,00 (um mil reais) no Elemento de Despesa 3390.36 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Física. 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item 
anterior.  

 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretara de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 
 

Macapá, 31 de maio de 2023. 
 
 

Desembargador ADÃO CARVALHO 
Presidente 

 



 
 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 68736/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento Interno e tendo em 
vista o contido no P.A. Nº 52251/2023. 

 
 
R E S O L V E :  
 
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do Magistrado Dr. ANTÔNIO JOSÉ DE 

MENEZES, Juiz de Direito titular e Diretor do Fórum da Comarca de Laranjal do Jarí, no valor de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, conforme 
inciso IV, art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, no Elemento 
de Despesa 3390.36 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Física. 
 

III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de depósito bancário. 

 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 29 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO CARVALHO 
Presidente 

 



 
 

 

 

PORTARIA Nº. 69017/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento Interno e tendo em 
vista o contido no P.A. Nº 51100/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do servidor MARCOS ROBERTO 

FONSECA MAGALHÃES, Coordenador de Segurança da Informação e Serviços de Data Centers, 
no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), destinados a custear despesas urgentes e inadiáveis, 
conforme inciso IV, art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, no Elemento 
de Despesa 3390.30 – Material de Consumo. 

  
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 26 de junho de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO CARVALHO 
Presidente 



 
 

 

 

PORTARIA N.º 68746/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento Interno e tendo em 
vista o contido no P.A. Nº 51316/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do magistrado Dr. FÁBIO SILVEIRA 

GURGEL DO AMARAL, Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Ferreira Gomes, no 
valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), destinados a custear urgentes e inadiáveis, 
conforme inciso IV c/c II, art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, sendo: 
 
a) R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) no Elemento de Despesa 3390.30 – 

Material de Consumo; e 
 

b) R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no Elemento de Despesa 3390.39 – Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 

III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de depósito bancário.  

 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 30 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO CARVALHO 
Presidente 



 

 

 

 
 
PORTARIA N.º 68757 /2023-GP 

 
O Desembargador ADÃO CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 

Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento Interno e tendo em 
vista o contido no P.A. Nº 52326/2023. 

 
R E S O L V E :  
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do servidor JONAS GIL DA SILVA, 

Diretor da DITEL/DEINTEL, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), destinados a custear 
despesas urgentes e inadiáveis, conforme inciso IV, art. 3º da Instrução Normativa nº 
095/2020-GP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, no Elemento 
de Despesa 3390.30 – Material de Consumo. 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de depósito bancário.  
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 30 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO CARVALHO 
Presidente 



 
 

 

 

PORTARIA N.º 68770/2023-GP 
 

O Desembargador ADÃO CARVALHO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, IX, do Regimento Interno e tendo em 
vista o contido no P.A. Nº 54062/2023. 

 
 
R E S O L V E :  
 
 
I - CONCEDER suprimento de fundos em nome do servidor ANÍBAL DOS SANTOS 

DIAS, Chefe de Secretaria da Diretoria do Fórum da Comarca de Pedra Branca, no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), destinados a custear despesas realizadas pela Comarca, conforme 
inciso VI c/c inciso IV, art. 3º da Instrução Normativa nº 095/2020-TJAP. 

 
II - A despesa deverá ser empenhada na Fonte de Recurso 759, Fundo de 

Manutenção e Reaparelhamento da Justiça - FMRJ, Programa 1.02.122.0057.2338, sendo:  
 
a) R$ 2.000,00 (dois mil reais) no Elemento de Despesa 3390.30 – Material de 

Consumo. 
 

b) R$ 2.000,00 (dois mil reais) no Elemento de Despesa 3390.39 – Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica. 

 
III - O suprimento concedido deverá ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de depósito bancário. 
 
IV - O suprido deverá apresentar Prestação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias 

subsequentes, contados da data de término de prazo de aplicação constante no item anterior.  
 
V - O suprido ficará responsável até a aprovação da Prestação de Contas do valor 

recebido, mediante parecer prévio da Secretaria de Finanças.  
 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
Macapá, 31 de maio de 2023. 

 
 

Desembargador ADÃO CARVALHO 
Presidente 

 
 


